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1. Na página 65, artigo 12.º, n.º 1, alínea c): 

Onde se lê: 

“c) Os danos, que fazem parte dos elementos constitutivos da infração, tenham ocorrido 

no seu território;”, 

leia-se: 

“c) Os danos, que fazem parte dos elementos constitutivos da infração, tenham ocorrido 

no seu território; ou”. 

2. Na página 65, artigo 12.º, n.º 2, alínea c): 

Onde se lê: 

“c) As infrações tiverem sido cometidas contra um dos seus nacionais ou residentes 

habituais;”, 

leia-se: 

“c) As infrações tiverem sido cometidas contra um dos seus nacionais ou residentes 

habituais; ou”. 
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